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Lei de nº. 1.280/2012

 de 16 de Maio de 2012.

AUTOR: Ver. VALDEMIR ABLBINO DE OLIVIERA

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL DA COMUNIDADE DO PINDURA DE ALCINO ANTONIO DE ALMEIDA E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste, aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º: Fica denominado de “ALCINO ANTÔNIO DE ALMEIDA” a Escola Municipal do Ensino Fundamental da Comunidade do Pindura, Município de Rosário Oeste/MT.

Artigo 2º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 16 de Maio de 2012

DR. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
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